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PROJETO DE LEI Nº 31, DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Habitação e o Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse 
Social – FMHIS e dá outras providên-
cias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Habitação e criado o Fundo Munici-
pal de Habitação de Interesse Social - FMHIS. 
 

Parágrafo único.  O Conselho Municipal de Habitação é estabelecido com o propó-
sito de garantir a participação da comunidade na elaboração e na implementação de 
programas voltados para a área habitacional, bem como para administrar o Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS. 
 
 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Seção I 
Objetivos e Fontes 

 

Art. 2º Institui-se o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, de 
natureza contábil, com a finalidade de centralizar e gerenciar recursos orçamentá-
rios destinados à implementação de políticas habitacionais direcionadas à popula-
ção. 

Art. 3º O FMHIS será composto por: 

I - Dotações do Orçamento Geral do Município, designadas especificamente para a 
função de habitação; 

II - Outros fundos ou programas que venham a ser incorporados ao FMHIS; 

III - Recursos provenientes de empréstimos externos e internos destinados a pro-
gramas habitacionais; 

IV - Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, bem como de entidades 
e organismos de cooperação nacionais ou internacionais; 
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V - Receitas operacionais e patrimoniais geradas por operações realizadas com re-
cursos do FMHIS; e 

VI - Outros recursos a ele designados. 

 

Seção II 
Das Aplicações dos Recursos do FMHIS 

 

Art. 4º As destinações dos recursos do FMHIS serão direcionadas para as ações re-
lacionadas aos programas de habitação de interesse social, os quais englobam: 

I - Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrenda-
mento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 

II - Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 

III - Urbanização, implementação de equipamentos comunitários, regularização fun-
diária e urbanística de áreas identificadas como de interesse social; 

IV - Implantação de saneamento básico, infraestrutura e equipamentos urbanos 
complementares aos programas habitacionais de interesse social; 

V - Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 

VI - Reabilitação ou produção de imóveis em áreas degradadas, centrais ou periféri-
cas, para atender às necessidades habitacionais de interesse social; 

VII - Outros programas e intervenções conforme aprovado pelo Conselho Municipal 
de Habitação. 

Parágrafo único: A aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos habi-
tacionais será permitida. 

 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Seção I 
Da Criação do Conselho e Funcionamento 

 

Art. 5º É estabelecido o Conselho Municipal de Habitação, órgão de caráter consul-
tivo e deliberativo, composto por representantes de entidades públicas e privadas, 
bem como por segmentos da sociedade ligados à habitação, essa medida visa garan-
tir o princípio democrático de seleção de seus membros. 
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Parágrafo único: Além das atribuições previstas nesta lei, o Conselho, mencionado 
no caput deste artigo, também desempenhará a função de Conselho-Gestor do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, tendo, nessa qualidade, poder de-
liberativo. 

Art. 6º O Conselho Municipal de Habitação será constituído por oito membros, no-
meados através de Decreto Municipal, distribuídos da seguinte forma: 

I - 03 (três) representantes do Poder Executivo, sendo:  

01 (um) da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 01 (um) da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e 01 (um) da Secretaria Municipal da Saúde, 
todos indicados pelo Prefeito Municipal;  

II - 02 (dois) representantes de entidades que tenham sede no município;  

III - 01 (um) representante de entidades religiosas;  

IV – 01 (um) representante indicado pelas entidades civil, com atuação no âmbito 
do Município de Salgado Filho. 

§ 1º - A Presidência do Conselho Municipal de Habitação será ocupada por um mem-
bro da Administração Municipal ligado à área habitacional. 

§ 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento fornecer os 
recursos necessários para o exercício das competências do Conselho Municipal de 
Habitação. 

§ 3º - A cada titular corresponderá um suplente, responsável por substituir o titular 
em casos de impedimento ou força maior. 

§ 4º - O mandato dos conselheiros será de dois anos, podendo ser reconduzidos por 
igual período. 

§ 5º - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de Habitação é 
considerado de relevante interesse público e não será remunerado. 

Art. 7º As atividades e reuniões do Conselho poderão utilizar tecnologias de video-
conferência, desde que observados os requisitos de segurança da informação que 
garantam a confidencialidade das comunicações. 

Art. 8º A estrutura do Conselho será composta por um presidente, um vice-presi-
dente, um secretário-geral e um tesoureiro, os quatro primeiros escolhidos entre 
seus membros, conforme estabelecido no Regimento Interno. 

Art. 9º O Conselho Municipal de Habitação reunir-se-á bimestralmente, podendo ser 
convocado extraordinariamente pelo presidente ou pela maioria de seus membros 
em prol do interesse público. 

§1º - O quórum mínimo para a realização das reuniões do Conselho será a maioria 
simples dos membros. 
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§2º - As deliberações do Conselho serão aprovadas por maioria simples dos mem-
bros presentes, titulares ou suplentes, cabendo ao presidente o voto de qualidade 
em caso de empate. 

 

Seção II 
Das Competências do Conselho Municipal de Habitação 

 

Art. 10º Ao Conselho Municipal de Habitação, compete: 

I - definir critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recursos e aten-
dimento dos beneficiários dos programas habitacionais; 

II - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de Habitação; 

III - definir políticas de subsídios; 

IV- acompanhar a execução dos programas habitacionais; 

V - fiscalizar a implementação da Política Municipal de Habitação de Interesse So-
cial; 

VI - propor a reformulação ou revisão de planos e programas à luz de avaliações 
periódicas; 

VII -  promover ampla divulgação de seus atos, publicando no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, Jornal Regional, suas deliberações e manifestações; 

VIII - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos e a execu-
ção dos programas, projetos e ações, cabendo-lhe a suspensão de desembolsos caso 
constatadas irregularidades; e 

IX - na qualidade de Conselho-gestor do fundo de que trata esta lei: 

a) estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, aloca-
ção de recursos do FMHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitaci-
onais, observado o disposto nesta Lei, a política e o plano municipal de habitação; 

b) aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos re-
cursos do FMHIS; 

c) deliberar sobre as contas do FMHIS; 

d) dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao 
FMHIS, nas matérias de sua competência; 

e) dirimir dúvidas quanto à aplicação de recursos do Fundo; e 
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f) analisar e aprovar, anualmente, relatórios contábeis referentes à aplicação dos 
recursos para a habitação no Município. 

§1º As diretrizes e critérios previstos na alínea “a” do inciso IX do caput deste artigo 
deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social – FNHIS, de que trata a Lei Federal nº 11.124, de 16 
de junho de 2005, nos casos em que o FMHIS vier a receber recursos federais. 

§2º O Conselho Municipal de Habitação promoverá ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas 
anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identifica-
dos pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores 
dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o 
acompanhamento e a fiscalização pela sociedade. 

§3º O Conselho Municipal de Habitação promoverá audiências públicas e conferên-
cias, representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar crité-
rios de alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 

Art. 10. Ao Conselho Municipal de Habitação compete: 

I - Estabelecer critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recursos e 
atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais; 

II - Elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de Habitação; 

III - Definir políticas de subsídios; 

IV - Acompanhar a execução dos programas habitacionais; 

V - Fiscalizar a implementação da Política Municipal de Habitação de Interesse So-
cial; 

VI - Propor a reformulação ou revisão de planos e programas através de avaliações 
periódicas; 

VII - Promover ampla divulgação de seus atos, publicando no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, Jornal Regional, suas deliberações e manifestações; 

VIII - Acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 
a execução dos programas, projetos e ações, podendo suspender desembolsos em 
caso de irregularidades; 

IX - Na qualidade de Conselho-gestor do fundo previsto nesta lei: 

a) Estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, aloca-
ção de recursos do FMHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitaci-
onais, observando as disposições desta Lei, da política e do plano municipal de ha-
bitação; 
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b) Aprovar orçamentos, planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recur-
sos do FMHIS; 

c) Deliberar sobre as contas do FMHIS; 

d) Esclarecer dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares do FMHIS em 
sua competência; 

e) Solucionar dúvidas sobre a aplicação de recursos do Fundo; 

f) Analisar e aprovar, anualmente, relatórios contábeis referentes à aplicação dos 
recursos para a habitação no Município. 

§1º - As diretrizes e critérios estabelecidos na alínea “a” do inciso IX deste artigo 
devem ainda observar as normas emitidas pelo Conselho Gestor do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social – FNHIS, conforme a Lei Federal nº 11.124, de 16 
de junho de 2005, nos casos em que o FMHIS receber recursos federais. 

§2º - O Conselho Municipal de Habitação deve garantir ampla publicidade das for-
mas e critérios de acesso aos programas, modalidades de acesso à moradia, metas 
anuais de atendimento habitacional, recursos previstos e aplicados, áreas objeto de 
intervenção, números e valores dos benefícios, financiamentos e subsídios concedi-
dos, permitindo o acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 

§3º - O Conselho Municipal de Habitação deve promover audiências públicas e con-
ferências representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar 
critérios de alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 

 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Ha-
bitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 12. Fica revogada a Lei nº 75, de 18 de outubro de 2017. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Salgado Filho, em 16 de abril de 2024 

 

 
VOLMAR DUARTE 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 31, DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 

 
MENSAGEM 

 

 

ASSUNTO:  Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Habitação e o Fundo 

Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS e dá outras provi-

dências. 

 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO:  REGIME EXTRAORDINÁRIO 

FUNDAMENTAÇÃO:  Competência: Artigo 63, inciso I da Lei Orgânica  

   

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores. 

 
 
Venho, por meio desta mensagem, requerer a ana lise e a posterior 

aprovaça o do Projeto de Lei nº 31, de 16 de abril de 2024, que versa sobre a criaça o do Conselho 
Municipal de Habitaça o e o Fundo Municipal de Habitaça o de Interesse Social – FMHIS e da  outras 
provide ncias. 

É  imperativo ressaltar a importa ncia substancial deste projeto de lei 
para a promoça o e o avanço das polí ticas habitacionais destinadas aos residentes de nossa 
municipalidade. O propo sito primordial e  atender a s crescentes demandas por moradia de maneira 
inclusiva e sustenta vel. 

 
Com a instauraça o do Conselho Municipal de Habitaça o e do FMHIS, 

almeja-se viabilizar a efetiva participaça o da comunidade na concepça o e execuça o de programas 
habitacionais, ao passo que se busca assegurar uma gesta o transparente e eficiente dos recursos 
alocados para este fim, dada a releva ncia í mpar dessa a rea para o bem-estar coletivo. 

 
É  pertinente salientar que a elaboraça o deste projeto foi 

meticulosamente conduzida em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Polí tica Nacional 
de Habitaça o e pelo Sistema Nacional de Habitaça o de Interesse Social. Isso reflete nosso 
compromisso inequí voco em adotar as melhores pra ticas e padro es normativos, visando garantir o 
pleno funcionamento e a efica cia das polí ticas habitacionais em nosso municí pio. 

 
Nesse sentido, rogo pelo vosso apoio e colaboraça o no exame e 

aprovaça o deste projeto de lei, cuja implementaça o contribuira  significativamente para o progresso 
e a melhoria da qualidade de vida de nossa comunidade. 

 
Agradeço antecipadamente pela vossa atença o e empenho dedicados a 

esta importante questa o. 
 
Respeitosamente, 

 
 
 

Volmar Duarte 

Prefeito Municipal 
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